[image: image1.png]


[image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP





CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 55/2025.
ASSUNTO: Institui a Política de Controle Social de Animais de Grande Porte, Posse Responsável e Manejo Adequado.

AUTOR: Prefeito

Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal, regimental, gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.
Referido projeto tem por objetivo instituir a Política de Controle Social de Animais de Grande Porte, Posse Responsável e Manejo Adequado.
Consta na justificativa que a regulamentação pretende fixar normas claras para a posse responsável e o manejo adequado de animais de grande porte, em estrita observância ao interesse público, estando alinhada aos princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988, especialmente os artigos 1º e 3º, que consagram a dignidade da pessoa humana, a cidadania e a construção de uma sociedade livre, justa e solidária. Visa, ainda, concretizar o dever do Poder Público em proteger a população e garantir o direito à segurança, à saúde e à integridade física, conforme previsto nos artigos 5º, 6º e 225 da Constituição.
No que se refere a esta Comissão, nada a reparar, assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões. 
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 8 de julho de 2025.

Vereador NUNO GARCIA
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